
 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO (ÁREAS 
JUDICIÁRIA E ADMINISTRATIVA) E TÉCNICO JUDICIÁRIO  

 
 
Nos termos do Edital de abertura nº 28/2017 - DRH - SELAP - RECSEL, a isenção de Taxa de Inscrição 
para Pessoa com Deficiência referente ao Concurso Público para provimento dos Cargos objeto do 
referido Edital será pleiteada por candidatos que efetuarem a inscrição conforme procedimentos 
constantes no subitem 3.6, que tiverem renda mensal per “capita familiar” de até 1,5 (um e meio) salário 
mínimo nacional, de acordo com a Lei Estadual nº 13.320, de 21/12/2009, arts. 91 e 92, e que atenderem, 
também, às exigências constantes no subitem 3.6 do referido Edital. 
 
Sendo assim, os candidatos relacionados abaixo tiveram DEFERIDAS suas solicitações de isenção de 
pagamento do valor da Taxa de Inscrição na condição de Pessoa com Deficiência. 
 

Nº 
INSCRIÇÃO 

* 
PcD 

NOME 
** 

CÓD.  DO 
CARGO 

505834-1 SIM ALESSANDRO BORGES DOS SANTOS 03 
502162-0 SIM ALEXANDER FACCIO VERANI BRESCIANI 03 
502239-1 SIM ALEXANDER FACCIO VERANI BRESCIANI 02 
517418-8 SIM ALINE FIORAVANTI DUTRA 01 
502322-4 SIM ALISSON EUGÊNIO LETTI 03 
502182-4 SIM ALISSON EUGÊNIO LETTI 01 

511035-1 SIM ALISSON HENRIQUES DO NASCIMENTO 03 
510526-9 SIM AMANDA DE OLIVEIRA 03 
517827-6 SIM ANADETE IZABEL MISSAU 03 
507464-4 SIM ANDERSON DA SILVA FLORAO 03 
500308-2 SIM ANDRÉ WERKHAUSEN BOONE 02 
517987-9 SIM ANNE MICHELE DE MEDEIROS 01 

518047-5 SIM ANNE MICHELE DE MEDEIROS 03 
505447-3 SIM BIANCA SICHINEL RIBEIRO 03 
513281-2 SIM BRUNO GODOI ZUCUNI 03 
508019-3 SIM CARLA MACHADO MARIANO 03 
515435-7 SIM CARLOS ALBERTO CORREA DA SILVA 02 
516454-1 SIM CAROLINE DIAS PETERSOHN 03 

501801-9 SIM CHARLES RODRIGUES JARDIM 02 
518198-4 SIM CLEITON LARENTIS 03 
502782-0 SIM CRISTIANE MARCELA SALVÁ 03 
516080-6 SIM CRISTIANE MARCELA SALVÁ 01 
512179-5 SIM DEIVID PATRICK DE OLIEVEIRA CAMARGO 03 
513814-8 SIM DIEGO LEMOS MACIEL 03 

500465-6 SIM DIEGO VIVIAN 03 
510521-4 SIM DIOGO PELLENZ 02 
502108-6 SIM ELIANE CRISTINA DE BRITO DA SILVA 03 
513535-2 SIM ELOI DA ROSA PAULA 03 
515721-1 SIM EVERTON LUDWIG NEUTZLING 03 
515712-7 SIM EVERTON LUDWIG NEUTZLING 02 

513738-3 SIM FABIANI BUENO RODRIGUES 03 
517990-5 SIM FABIANO MULLER 01 



519190-3 SIM FABIANO MULLER 03 
510034-5 SIM FELIPE DA ROSA 03 
501287-7 SIM FERNANDA JANAINA DA ROSA 03 
501051-6 SIM FRANCIELE DA SILVA MOURA DIAS 03 
500980-0 SIM FRANCIELE DA SILVA MOURA DIAS 01 

515846-1 SIM GABRIELA MATOS DA SILVEIRA 03 
508524-0 SIM GABRIELA SANHUDO RODRIGUES 01 
504700-4 SIM GIOVANI NUNES DE OLIVEIRA 03 
516683-1 SIM GRACE ELEONORA MARTINS BRAZ 03 
507199-7 SIM IVAMIRO VOLZ ROJAHN 03 
503147-4 SIM JEFERSON DIANE CARVALHO BRITO 03 

514096-5 SIM JOAO ANILTON SANTOS AMARAL 01 
516523-8 SIM JULIA DA CAS 02 
517741-1 SIM JULIA DA SILVA 03 
512396-2 SIM JULIANA CRISTINA DUARTE 03 
512384-9 SIM JULIANA CRISTINA DUARTE 01 
514852-3 SIM LIZETE CRISTINA CENCI 01 

515610-0 SIM LUCAS COSTA DA SILVEIRA 03 
517760-2 SIM LUIS FERNANDO TABORDA DE ALMEIDA 01 
518956-8 SIM LUÍS FERNANDO TABORDA DE ALMEIDA 03 
507897-8 SIM LUÍS ROBERTO SANTOS NOLASCO 03 
501194-4 SIM LUIS VITOR SILVA DO NASCIMENTO 03 
504882-7 SIM LUIZ FILIPE CARDOSO LOPES 03 

501448-4 SIM LUIZ GUSTAVO VOLKEN DE SOUZA 03 
500499-9 SIM LUIZ GUSTAVO VOLKEN DE SOUZA 02 
517765-7 SIM LUIZ SERGIO CASTELLI JUNIOR 03 
500149-1 SIM MAGALI OLIVEIRA MESSIAS 02 
511731-6 SIM MARCIA PACHECO PEREIRA 01 
519340-0 SIM MARCOS JUNIOR DOS SANTOS SILVEIRA TRAMONTINI 03 

510419-0 SIM MARIA JULIANA APARECIDA PINHEIRO GULARTE 03 
513050-6 SIM MARIA SELOI PEREIRA 03 
507217-6 SIM MARTINA RIBEIRO DA SILVA 03 
503275-0 SIM NILSE CEZAR DE ALMEIDA 03 
513122-2 SIM PAULO ANDREATTA 03 
513660-9 SIM QUELIN JARDIM MACHADO 03 

506589-1 SIM RENATA DA SILVA LAGUNA 03 
507958-4 SIM RENATO DAMO 03 
507949-0 SIM RENATO DAMO 01 
518579-7 SIM RIEDEL MENEZES DO ROSÁRIO 03 
518587-8 SIM RIEDEL MENEZES DO ROSÁRIO 01 
510750-4 SIM ROMERSON SEIDEL GIBICOSKI 03 

510692-7 SIM ROMERSON SEIDEL GIBICOSKI 02 
509317-3 SIM ROSÁLIA SILVEIRA NERY 03 
513349-9 SIM SINARA SCHNEIDER 03 
513397-8 SIM SINARA SCHNEIDER 02 
507151-5 SIM TAÍS ALVES RODRIGUES 02 
503699-0 SIM TAMIRES MARTINS 01 

500752-3 SIM TATIANE MACHADO SILVA 03 
512973-5 SIM THYANO GOMES DE OLIVEIRA 03 
509833-0 SIM TIAGO GOULART DA SILVA 03 
512808-0 SIM TIAGO VIEIRA GUERREIRO 03 
510229-5 SIM VALTEMIR VENDRUSCOLO 03 
506612-2 SIM VALTEMIR VENDRUSCOLO 01 



507300-9 SIM VANESSA LIMA DE MEDEIROS MADEIRA 03 
514863-3 SIM VICTOR AUGUSTO RODRIGUES DO AMARAL 03 
518217-6 SIM VICTOR AUGUSTO RODRIGUES DO AMARAL 02 
513187-9 SIM VIVIANI XAVIER DA SILVA MAZZOTTI 03 
508996-9 SIM VOLNEI BENFICA 03 

*Pessoa com Deficiência. 
**Código do cargo: 

01 Analista Judiciário - Área Judiciária.  
02 Analista Judiciário - Área Administrativa. 
03 Técnico Judiciário. 

 
Informamos aos candidatos que tenham gerado mais de uma inscrição para o mesmo cargo, que, para fins 
de homologação de inscrição, será considerada a inscrição informada no Formulário/Requerimento de 
Isenção. Na ausência desta informação no referido Formulário/Requerimento, será considerada a inscrição 
constante no boleto bancário, anexado pelo candidato solicitante. 
 
Uma divulgação complementar poderá ser publicada posteriormente na eventualidade de chegarem à 
FAURGS Atestados Médicos postados dentro da validade prevista em Edital, ou seja, até 07/07/2017. 
 
O candidato que teve indeferido o pedido de isenção da Taxa de Inscrição na condição de Pessoa com 
Deficiência, e que tiver interesse em permanecer no Concurso, deverá efetuar o pagamento de sua 
respectiva Taxa de Inscrição até 25/07/2017, conforme subitem 3.6.6 do Edital supracitado. 
 
O candidato com pedido de isenção da Taxa de Inscrição indeferido poderá interpor recurso, após a 
publicação do Edital de Homologação Preliminar das Inscrições, cuja disponibilização no DJE está prevista 
para 08/08/2017, e solicitar reconsideração e devolução da taxa paga, informando seus dados bancários. 
Em caso de provimento de recurso, será devolvido ao candidato o valor referente à Taxa de Inscrição. 

 

Conforme subitem 9.7.5 do Edital de abertura, ao ser constatada a inexistência da deficiência declarada 

pelo candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, e tendo este obtido a isenção do 

pagamento da Taxa de Inscrição, será automaticamente excluído do Concurso. 
 

 
 

Porto Alegre, 19 de julho de 2017. 
Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 


